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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Altera a Lei n2 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
assegurar a participação de especialista indicado pela Associação Médica Brasileira na Comissão 
Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde". Para o arquivo do 
Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei n2 
14.655 ,de 23 deagostode2023. 

Brasília, 23 de agosto de 2023. 
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LE1N914.655 ,DE 23 DEAGOSTODE2O23 

Altera a Lei n2 8.080, de 19 de setembro de 
1990, para assegurar a participação de 
especialista indicado pela Associação Médica 
Brasileira na Comissão Nacional de 
Incorporação de Tecnologias no Sistema Único 
de Saúde. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 O § 12 do art. 19-Oda Lei n2 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

'Art. 19-O 

§ 19 A Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS, cuja composição 
e regimento são definidos em regulamento, contará com a participação de 1 (um) 
representante indicado pelo Conselho Nacional de Saúde, de 1 (um) representante, 
especialista na área, indicado pelo Conselho Federal de Medicina e de 1 (um) representante, 
especialista na área, indicado pela Associação Médica Brasileira. 

.................................................................................................." (NR) 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 23 de agosto de 2023; 202 da Independência e 135 da República. 
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Srtciono 

Altera a Lei n° 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, para assegurar a 
participação de especialista indicado 
pela Associação Médica Brasileira na 
Comissão Nacional de Incorporação de 
Tecnologias no Sistema Unico de 
Saúde. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O § 1° do art. 19-Q da Lei n° 8.080, de 19 

de setembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19-Q .............................. 

§ 1° A Comissão Nacional de Incorporação 

de Tecnologias no SUS, cuja composição e regimento 

são definidos em regulamento, contará com a 

participação de 1 (um) representante indicado pelo 

Conselho Nacional de Saúde, de 1 (um) representante, 

especialista na área, indicado pelo Conselho Federal 

de Medicina e de 1 (um) representante, especialista 

na área, indicado pela Associação Médica Brasileira. 

........................" (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 deo&V de 2023. 

AH LIRA 
Pres4 dente 
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